
           Prefeitura do Recife 

Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife - CTTU 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 071/2024 

A Autoridade de Trânsito do Município do Recife, em conformidade com as suas competências 
estabelecidas pelo CTB e regulamentações do CONTRAN, após esgotadas as tentativas de 
Notificação do infrator ou o proprietário do veículo por meio postal ou pessoal, e considerando 
os Autos de Infrações de Trânsito registrados, pelo presente edital, notifica os proprietários dos 
veículos abaixo relacionados da Imposição de Penalidade por Infração de Trânsito, os quais terão 
o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da publicação deste Edital, para apresentar 
sua defesa na CTTU ou em qualquer ponto de atendimento do DETRAN/PE ou enviar por 
remessa postal para o endereço, Av. Cruz Cabugá, nº 304 – Santo Amaro – Recife/Pernambuco 
– CEP: 50040-000.  
 
Para detalhamento das infrações e pagamento das multas deve-se acessar o site 
www.detran.pe.gov.br. Maiores informações entrar em contato através do telefone nº (81) 
3355-5310.  O padrão de sequência para identificação dos dados das infrações a seguir 
relacionadas será: PLACA/UF, DATA DA INFRAÇÃO, Nº DO AUTO DE INFRAÇÃO, CÓDIGO DA 
INFRAÇÃO COM DESDOBRAMENTO (AMPARO LEGAL) E VALOR:  
 
AOE8C09/PB, 20/06/2024, ID54009748, 5541‑3(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; AZE3J50/PR, 

25/06/2024, ID34816818, 5541‑2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; AZK7G90/AL, 23/06/2024, 

ID53415815, 5550‑0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; GTO0A81/MG, 25/06/2024, ID21315912, 

5541‑2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; HLE6099/SP, 21/06/2024, ID41435093, 5541‑2(Art. 181, 

Inc. XVII), R$ 195,23; IAM3405/SE, 20/06/2024, ID41434968, 5541‑2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 

195,23; INY9699/PB, 25/06/2024, ID36947235, 5541‑2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; 

KLY3176/RN, 22/06/2024, ID12389429, 5550‑0(Art. 181, Inc. XVIII), R$ 130,16; MBH2373/SC, 

21/06/2024, ID15620024, 5738‑0(Art. 186, Inc. II), R$ 293,47; NMJ2G23/AL, 22/06/2024, 

ID5423641, 7340‑0(Art. 252, Inc. IV), R$ 130,16; NPU0D57/PB, 20/06/2024, ID54009977, 

5568‑0(Art. 181, Inc. XIX), R$ 195,23; NQJ0G94/RN, 25/06/2024, ID42915730, 7625‑2(ARt. 181, 

inc. XX), R$ 293,47; OCO2877/PB, 24/06/2024, ID6019984, 5568‑0(Art. 181, Inc. XIX), R$ 195,23; 

OGC3182/PB, 20/06/2024, ID4826378, 5541‑1(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; OHG9A81/AL, 

21/06/2024, ID17712180, 5541‑1(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; OHY3I86/CE, 25/06/2024, 

ID31219967, 5541‑2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; OLY1I04/MG, 22/06/2024, ID5423749, 

5673‑1(Art. 183), R$ 130,16; OWE0276/RN, 25/06/2024, ID41136428, 5541‑2(Art. 181, Inc. 

XVII), R$ 195,23; OYX8A08/PB, 20/06/2024, ID37336, 6599‑2(Art. 230, Inc. V), R$ 293,47; 

OYX8A08/PB, 20/06/2024, ID37328, 5568‑0(Art. 181, Inc. XIX), R$ 195,23; OZA0J22/PB, 

22/06/2024, ID44411985, 5568‑0(Art. 181, Inc. XIX), R$ 195,23; PDZ0D23/PB, 24/06/2024, 

ID6020052, 5568‑0(Art. 181, Inc. XIX), R$ 195,23; PQY5828/GO, 20/06/2024, ID19506854, 

5541‑2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 195,23; QEZ3579/PA, 22/06/2024, ID45015552, 5550‑0(Art. 181, 

Inc. XVIII), R$ 130,16; QLB2J42/AL, 22/06/2024, ID12026652, 5541‑2(Art. 181, Inc. XVII), R$ 

195,23; QMO4G80/SE, 21/06/2024, ID4826386, 5568‑0(Art. 181, Inc. XIX), R$ 195,23; 

QPH9C06/RN, 22/06/2024, ID46505707, 5592‑0(Art. 182, Inc. III), R$ 130,16; QSL1E77/PB, 

20/06/2024, ID37484, 7633‑1(Art. 252, §único), R$ 293,47; RBM1E80/GO, 20/06/2024, 

ID37251811, 5185‑1(Art. 167), R$ 195,23; RPM2E11/BA, 22/06/2024, ID42037091, 5541‑2(Art. 

181, Inc. XVII), R$ 195,23; RVD0557/MG, 20/06/2024, ID24308674, 5541‑2(Art. 181, Inc. XVII), 

R$ 195,23. 

http://www.detran.pe.gov.br/


Recife, 29 de Outubro de 2024. 
 

Taciana Maria Ferreira 
Autoridade de Trânsito e Transporte. 


